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TERMO DE CONTRATO N' 33/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO Qt]E ENTRE SI

CELEBRAM O MUMCÍPIO DE BOQUIM E A
EMPRESA 52.902.127 GLADSON DÀ COSTA

NAZARO.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26 -
Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoajurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato repres€ntada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE ÂI§DRADE SA1\[TOS e a empresa 52.902-127

GLADSON DA COSTA NAZARO, pessoa jurídica de direito privâdo, inscrita no CNPJ sob n' 52.9 02.127 /0001-

08, sihrda na Rua Antonio Conde Sobral, N" 330, Centro, Itaporanga D'Ajudâ/SE, CEP 49.120-000. doravante

neste ato representada p€lo Empresário, o Sr. GLADSON DA COSTA NAZARO, portador do CPF:

036.201.955-01, e RG:34167951SSP/SE, doravante denominado CONTRATADO, tendo em üsta o que consta

no Processo, na Modalidade Pregõo Eletrônico no l3l2023 - PMB, têm, entre si, ajustado o pÍesente conlrato de

fornecimento, que se regerá pelas normas das teis n' 10.52012002 e 8.666193 e, também, pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRÀ. DO OBJETO

l.l Aqüsição de equipamentos MoBILúRIos, ELETRÔNICoS, UTENSÍLIoS E ELETRODoIVíESTICoS

para atendimento escolar aos estudantes do ütimo auo da Educação Infantil, advindos do Program a "Alfabetizar

pra Valer'', de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÍte, Lazer e

Turismo deste Muicípio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO. RMA DE PAGAMENTO E REÀJUSTE

2.1 Pelo fomecimento de que tràta os Itens do ANEXO ÚNICO do presente Contrato, a Contratante paganâ à

Contratada o valor global de R$ 38.725,00 (trintÂ e oito mll seiecentos e virite e cinco reais),

2.2 - Este Termo de Contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com üstas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas, a criterio da administração, limitada a sessenta meses, nos termos

do artigo 57, II da Lei n" E.666/93.

23. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dantro dos limites preüstos no § l"

do art. 65 da Lei n'8.6óí93, podendo a supr€ssão exceder tal limite, nos termos do § 2'do inciso tr do mesmo

aÍigo, conforme ÍEdação introduzida pela Lei n' 9.í8, de 27 de maio de 1998.

Gu@ND #ãXã.li
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2.4. As alterações contratuais serão processadas mediânte TeÍmo Aditivo e ou Apostilamento, deüdarnente

justificadâs e âutorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações relatilas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2', itrciso III, da ki n' 4.32011964, zrt.5' e 7', § 2', inciso

IU, da Lei n'8.666.

2.6 Cabeú ao Secreuírio da respectiva pasta atEstar as notâs fliscais, bem como designar o responúvel pelo controle

da sua planilha de fomecimento.

2.7 Não haverá reajuste de prcço, sêndo, poÉrn, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo

Govemo Federal, no percentual que for adotzdo p€la distribuidora a qual eslá vincúada a contràtadâ.

2.8 Havendo atràso de pagamenüo, a parcela âtrasada será atual.izada segundo a variação do IMC, desde a dâta

final do peíodo de adimplemento, até a data do efetivo pagaÍnento. Parà o efeito deste iteÍ! não serão computados

os atrasos atribuíveis à contratada e os decoEontes da não aprovação dos documentos de qütação ou ainda da não

aceitação do pÍoduto.

a) Juntamente com a apresentação da Notâ Fiscal, a hoponente devení comprovar, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentândo cópias das Íesp€ctivas ceíidõos.

2.9. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação

neste Estado e çe adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolhenl imposto correspondente à

diferença entre a alíquota intema e a interestâdual.

2,9.1. Será pago mensalmente atràvés de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de fiscalização

dos contratos refeÍente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e meio poÍ cento) aos

contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobÍe os pagamentos a paÍir do primeiro mês de execução confomre

art. 166 da Lei Municipat n' 851/2018 e pelo DecÍeto Municipd rf 266/2019.

2.9,2. 
^tax 

aío í\cide quando o valor mensal é inferior ao salário-minimo.

2.9,3. A taxa seÉ calculada em fimção do valoÍ do conhato memâl

2.10. O presente contrato não sofrená reajuste de preços, de acordo com a legislação em ügor, poÉm, os preços

poderão ser reüstos com fitndaÍnento nas disposigões do aÍ. 65, inciso II, alinea "d" da Lei n. " 8.666/93.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1já deverâo estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e

quaisqueÍ outos acÉscinos que correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUST'LA TERCEIRA - DA ORCAMENTÁRIA

.si

«rDsDÁ#jl:_I

Í'oDe: 3ó45-r919.
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3,1- As despesas decorrentes deste Contrdto correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da

Contràtante para o exerçício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçamentária;

CLÁUSULA oUÀRTA . DA YIGÊNCIA

4,1 O prazo deste contrato será alé 3l (trinta e um) de dezembro, a partü da data de sua assinahrÍa.

CLÁUSULA OI]INTA - IX) FOR]\ECIMENTO E DAS PENALIDADES

5.1 O pÍem de entega dos produtos náo deverá ser superior â 30 (trintâ) dias após a assinatura e emissão da

Autorização do Fomecimento que ocorrená de acordo com às necessidades das secretarias, conforme Termo de

Referência - ANEXO I do Edital. A entÍega dos equipamentos deverá ser feita no almoxarifado dâ PÍefeitura

Mmicipal, localizado na Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro e no hoÉrio especificado pela secretaria

solicitante.

5.1.1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitff-se-á o licitante veÍlcedor à multa de

mora de l7o por dia de atraso, sobre o valor do contÍato ou da nota de empenho;

5.1.2 A multa a que alude o iiem anterior não impede que a Administração rescindâ unilateralmenie o contÍato e

aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666193;

5.2. Pela inexecução totrl ou parcial dest€ Contrsto, a Administração poderá aplicar à CONTR/üADÀ

garuntids a préüâ defesa e segundo a extensão da falts ensejrdr' cs seguint€s penaüdadcs:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no panágrafo primeim;

III - Suspensão poÍ aÉ 02 (dois) anos do direito de licitfi e contralar com a Aôninistração;

V - Declaração de inidorcidade para Iicitü ou contrEtar com a Administração Publica nos termos do inciso fV do

aí. 87 daLei n" 8.666193.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A multa sení aplicada aÉ o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á loó (um por cento) por dia, sobre o valoÍ da resp€ctiva

Nota de Empenho, o que não impediú, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a

que se refere esta Cláusul4 podendo a multa ser descontada dos pagâmentos devidos pelo CONTRATANTE, ou

cobrada diretamente da empres4 amigável ou judicialmente.

PARTIGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, úo mantiver a

pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do contÍato, comportar-se de modo inidôneo, fzer declaração falsa ou

PtEglo ElcanôDt o r" 13/2023 - PMB
Comfulio PefllrlncDte de Llcttrçõ€ - Prrça Dí Jo§é M.rla dc PriYl Melo, Cerío. Boqültrr,sE.

,..d{,

44905200ú 1576m00I 104 12.361.0005 tt46

nona: 364S1919.
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cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaná impedido de licitar e contmtar

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da prmiçâo ou

até que seja promovida a reabilitâção perante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSUI,À sExTA - DÁs oBRIGAÇÕES

6 - Incumbe ao CONTRÁTANTE:

6. I - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1.2 - Apticar as p€nalidades regulamentaÍes e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRAIADA:

6.2.1 Manter durânús toda a execução do contrato as condições de habilitação e quâlificação exigictas no

Procedimento de licihção, que deu origem ao presente cotrtràtq sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os rccursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos deconentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza habalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de

quitação com os óryãos competentes;

6.2.4 Responsabilizar-se por eventuais multâs mudcipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contsato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRAIANIE durante

o fomecimento, hipótese em que faú a reparação devida, com o necessário rcssarcimento em dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de aüsos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste conhato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não podeÉ transferiÍ total ou parcialmente o Contrato, como tamEm não podení

subcontratar, ainda que parcialrnente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e quâlificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA E RESCISÃo

7.1- O presente Contrato será rescindido:

!) ordinariamente. por sua conpleta execuçàol

cr.cDso'{ or*E-"-
coÍÂ ,. t*-, ,-
orrpqóro!tr*,9*

Pregão Eletrôrico !r' 1312023 - PMB
Coúissão Permen€Dte dê Licitrç66 - Pr.çr Dr. Jo6é Mâ â dê Paiva Melo, Centro. Boquim/sE.

FoDe: 3645-1919.

b) excepcionalmente, de acordo com o üsposto nos arts 77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua atual redâção
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P RAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do

Contrato, a CONTRATADA úo teÉ diÍeito a especie alguma de indenização, sujeitando-se à consequências

contratuais e legais, rccoúecidos os direitos da Administração.

CLAUST]LA OITAVA _ FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estaÍem justos e contratados, assinaÍr o pres€nte termo em 03 (três) üas de igual teor e para um só efeito,

juntamente com as test€munhas abaixo, a fim de que possa suÍir os seusjurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de fevereiÍo de 2024.

ERALDO DE AI\DRADE SAI\ITOS
Prefeim Municioat
CONTRATANTE

52.902.127 GLÁD5oNoÂco6Í^ ,:.tr""&tr&'^
N^z ror2e2r27ú &Hulltlj$.r
01oa

52.9/0.2.127 GL^DSON DA CO§TA NAZARo
GLADSON DA COSTA NAZÁRO

RepÍesentante Legal

CONTRÂTADO

TESTEMUNHAS

c.P.F. rJ). t(/Ç -2as -sÇ
c.P.F. ,-

#

I
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Pregío Elctr6rico tr' l3n0B - PMB
Comictlo PermrmDlc dc Llctt çõct - Prrçr Dr. Joaé M.rir dc P.lva Mêlo, Cetrtro. Boquim/SE.

Fone: (79) 36aí1919.
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ANEXO Ú^[ICO

TOTAL: Rl§ 38.72í00 (trinta e oito mil setecêntos e vinte e cinco reais).

s2.902.127 GLADSO
DA COSTA
NAZARO:52902127
0108

Assinado de forma digital por
52.902,127 GLADSON DA COSTA

AZARO:52902127000108
024.02.2612:17:18

-03'00''

Pr Io Eletrôtrlco n' l3r!023 - PMB
Comlscao PermrncÍtê dê Licltrçõês - Prrça Dr, José Mrrh de Prlva Melo, Ce[tro. Boquln/SE.

28 15,00 UN

PROJETOR
MIJLTIMÍDIA
QUÁNTIDADE DE
ENTRADAS DE ViDEO:
2 UN, TIBO Z(X)M:
DIGITAL,
LI]MINOSIDADE
uÍruvÍA: 3.600 Ln4
TIPO DE PROJEÇÃO:
FRONTAL, TIBO:
PROFISSIONAL
CÀRÀCTERISTICAS
ADICIONAIS: EDltdI,
VGA, COND(ÁO: USB,
WI-FI, MIRACAST ,
RESOLUÇÃO:- l92o X
12OO , TIFO LÂMPADA:
LED , VOLTAGEM:
BryOLT

IJAIZ H7-'t9 1.255,00 r8.82100

34 100,00 UN

VENTILAIX)R
ESCOLAR DE PAREDE
osc[l\NTE, coM
GRÀDE PROIETORÂ,
DE 50 CM, 4 PÁ§, COM
03 VELOCIDADES, NA
VOLTAGEM TlO A 22OV
- vN-02 (MODELo FDr./
FNDE)

!'E|{TTSOL

IYEW PR
GR

PLíSTIC
OPR

PR,ENTIU
M

r99,00
19.900,00

['one: 3645-1919.
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